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PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. NETO CARLETTO)

Altera a Consolidagdao das Leis do
Trabalho para dispor sobre o teletrabalho
para o empregado responsavel por pessoa
com deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 75-F da Consolidacao das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a viger com

a seguinte redagéo:

“‘Art. 75-F. Fica concedida a preferéncia ao regime de

teletrabalho ao empregado:
| — com deficiéncia;
Il — responsavel legal por pessoa com deficiéncia; ou

[l — com filhos ou crianga sob guarda judicial até quatro anos
de idade.” (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

A atual redagéo do art. 75-F do texto consolidado ndo garante
a preferéncia ao regime de teletrabalho ao empregado responsavel legal por

pessoa com deficiéncia.

De fato, a preferéncia é assegurada somente ao empregado
com deficiéncia e ao que tenha filho ou crianga sob guarda judicial até 4
(quatro) anos de idade. Essas hipoteses legais, dado o seu alcance social,

precisam ser mantidas. E de suma importancia garantir ao empregado
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responsavel legal por pessoa com deficiéncia a preferéncia ao regime de

teletrabalho.

Essa omissdo legislativa certamente esta criando muitas
dificuldades a inumeras familias brasileiras que tém entre seus membros

pessoas com deficiéncia que impéem mais atengdes e cuidados.

A iniciativa que ora submetermos a consideracao desta Casa
propicia melhores condicbes de cuidado as pessoas com deficiéncia, indo ao

encontro do texto constitucional:

Art. 7° S4o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem a melhoria de sua condig&o social:

XXXI - proibigdo de qualquer discriminagdo no tocante a salario

e critérios de admissao do trabalhador portador de deficiéncia;

[-]
Art. 227. E dever da familia, da sociedade e do Estado

assegurar a crianga, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentagdo, a
educacgéo, ao lazer, a profissionalizagdo, a cultura, a dignidade,
ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar e comunitaria,
além de coloca-los a salvo de toda forma de negligéncia,

discriminagéo, exploracéo, violéncia, crueldade e opresséo.

§ 1° O Estado promovera programas de assisténcia integral a
saude da crianga, do adolescente e do jovem, admitida a
participacdo de entidades n&o governamentais, mediante

politicas especificas e obedecendo aos seguintes preceitos:

Il - criacdo de programas de prevencdo e atendimento
especializado para as pessoas portadoras de deficiéncia fisica,

sensorial ou mental, bem como de integragdo social do
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adolescente e do jovem portador de deficiéncia, mediante o
freinamento para o trabalho e a convivéncia, e a facilitacdo do
acesso aos bens e servigos coletivos, com a eliminagdo de
obstaculos arquitetbnicos e de todas as formas de

discriminagéo.

No mesmo sentido, a Lei n°® 8.069, de 13 de julho de 1990, que
“‘Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do Adolescente e da outras

providéncias”:

Art. 70-

Paragrafo tnico. As familias com criangas e adolescentes com
deficiéncia terdo prioridade de atendimento nas acdes e

politicas publicas de prevengéao e protegéao.

Os dispositivos constitucionais e legais confluem para dar
concretude ao principio da dignidade da pessoa humana, sem o que nao se

pode falar em uma sociedade justa e igualitaria.

Por todas as ponderagdes aqui expendidas, esperamos contar

com O necessario apoio de nossos Pares para converter em lei esta proposigcao

legislativa.
Sala das Sessoes, em de de 2023.
Deputado NETO CARLETTO
2023-602
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